
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CONTRATO N. 007/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO bi" 006/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO 
PRETO/BAHIA E A PESSOA JURÍDICA JEAN CARLOS 
ALVES LUIZ - ME 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
direito público intento, de base territorial autónoma, inscrita no CNPJ/MF tf 63.079.453/0001-75, com sede à 
Praça Municipal Dr. Aluno Lemos Santiago, n" 121, Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto - Bahia, 
representada neste ato pelo Vereador Presidente, o senhor, HERMINIO CORDEIRO DOS REIS, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade n° 04.950.711-70 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 476.100.855-53, 
devidamente autorizado a firmar este ajuste nos tentos que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Formosa 
do Rio Preto - Estado da Bahia, doravante designado CONTRATANTE, e a Pessoa Jurídica, JEAN CARLOS 
ALVES LUIZ - ME, cadastrada no CNPJ sob n° 43.197.568/0001-57 estabelecida à Rua 01 de abril, n. 251 - 
Centro - Jardim Ouro Branco - Barreiras - Bahia. neste ato representada pelo proprietário Sr. JEAN CARLOS 
ALVES LUIZ, portador do CPF n° xxx.066.385-xx, residente e domiciliado em Barreiras-Bahia, doravante 
denominada apenas CONTRATADA, têm entre si acertado, na forma de direito, com fundamento na Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e em conformidade com o Processo Administrativo n.° 006/2023, Pregão 
Presencial n° 01/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviço mediante as cláusulas e 
condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contristação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria 

e assessoria na área de Licitações e contratos administrativos, destinados a continuidade das atividades 
administrativas, a fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de licitação, pregoeira e 
equipe de apoio, conforme descrições e especificações dispostas na Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/1993, e suas 

alterações posteriores, no Edital do Pregão Presencial n°. 001/2023 e seus anexos, no Termo de referência, à 
Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que compõe o Processo 
supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste contrato é INDIRETA POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no Termo de Referência, quando não 

coincidentes: 
a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo de 
Referência; 
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st.   MS) - 
trent 

d) patniS acesso da CONTRATADA ao local da realização do sen iço; 
e) esclarecer á CONTRATADA toda e qtalquer dúvida. em tempo hábil. com relação ao fornecimento do 
objeto: 
O mama. sempre por escrito com a CONTRATADA, os etncramcmos sobre o objeto contratado 
g) Fornecer as refeições necessárias ao contratado, quando este esa a serviço do conautamc no Municipio 
de Formosa do Rio Preto, assim cano hospedagem, se acenaria for. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA. sem prejuízo das demais obrigações responsabilidades 

~das no Termo de Referência tArvixo I do Edital): 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais dnierão sa sempte de boa qualidade, 
segundo os podnies definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padmainação, no que couber, 
considerando-se as disposições da Lei n.• 13.07W90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 
responsabilidades doa licitantes enquanto fornecedores eiou prestadores de seis içus nos casos de sinistra que 
acarretem danos á Cisam Municipal. inclusive com a invasão do ânus da pema; 
b) Ao-si com os Sas resultantes de quaisquer ações" dernintteS CUSZOS e di.sicas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus 5.Luev.~ ou prepostos. Obrigando-SC igUalinctsEe, 

a quaisquer 1~1. ,ilidid..s decorrerias de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros., que lhe venham a 
ser exigiebs por força da lei, ligadas ao angaiMento do contrato ser firmaria; 
c) Assumir a responsabilidade par iodos a encargos presidenciários e obrigações sociais ,, .istas na 
legislação social e tra&alh.s..3  m vigor, obrigando-se a saldá-los na época ganiria. vez que seus empregados 
não manterão nenhum vinculo angesaiiicio com a CONTRATANTE; 
d) Assumir a responsabiti~ gr todas as providências e obrigações estabelecidas tu leuislação especifica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocarència da espécie, fixem vitimas os seus erntaigabe, quando na 
extração dos serviços ou em conexão com eles., ainda que acontecido em depealérs:ia da CONTRATANTE, 
Ocluso, e por danos causados a terceira: 
e) Acatrnir todos os encargos de possisel elt~nd, trabalhista. eivel ou penal. relacionada a prestação de 
serviço& oeiginariamerne ou vinculada por perversão, conexão ou contingir' tola, 
ft Assumir a responsabilidade pelos monos fiscais e comerciais roubamos da realização dos serviços. 
g Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou infonnação ciando a 
CON I 'JATANTE sem a prévia anui 'liaça, da mesma; 
h) indicar urna pessoa hábil para contato direto com o testo. a fim de resolver iodas as questões referenta ao 
bom ancha" da pro~ do serriçu; 

blemter. sempre por escrito com 
ressalvados os casos determinados pela 

RATANTE, os alie:si:limemos sobre o objeto contratado. 
dos menos. cujos entendimentos verbais da erão ser 

confirmados por escrito. dentro do prazo miximo de 03 (três) dias úteis; 
» Manter todas as condições exigi/h; para habilitação e qualificação exigidas no F_dital, durante a viajaria de 
OXII1310 
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k) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme dispõe o inciso XIII, do 
artigo 55, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 
O valor total para o presente ajuste é de RS 110.000,00 (cento e dez mil reais), dividido em onze 

parcelas mensais de R$ l0.000,00(dez mil reais), de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, 
apresentado pela CONTRATADA no Pregão Presencial n° 001/2023, entendido este como preço justo e 
suficiente para a execução do presente objeto deste contrato: 

Item Descrição dos Serviços Período 
(Mês) 

Vr. Unit 
(Mensal) 

Valor 
Global 

01 

Prestação dos serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria 
na área de Licitações e contratos administrativos, destinados a 
continuidade das atividades administrativas, a fim de acompanhar e 
orientar os membros da Comissão Permanente de licitação, Pregoeiro e 
equipe de apoio. conforme descrições e especificações dispostas abaixo: 
Acompanhamento e orientação no planejamento das licitações; 
Orientação na classificação adequada das modalidades licitatórias; 
Consultoria na elaboração do edital; 
Orientação na elaboração de processos de dispensa eiou inexigibilidade, 
conforme o caso; 
Consultoria á comissão de licitação durante os trabalhos nas sessões de 
abertura dos processos licitatúrios; 
Auxilio e orientação nas respostas aos recursos administrativos 
interpostos, conforme o caso; 
Consultoria na elaboração de justificativas e/ou recursos perante os órgãos 
fiscalizadores quando necessário; 
Revisão dos procedimentos licitatários antes do envio ao Tribunal de 
Contas dos Municipios; 
Elaboração de pareces independentes sobre licitações e contratos 
administrativos, sempre que solicitados. 
Outras atribuições não especificadas, mas que fazem parte das 
atribuições para realização dos procedimentos licitatórios, na nova lei 
de licitação (Lei n° 14.133/21). 

II RS 10.000,00 RS 110.000,00 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O preço proposto será fixo e irreajustáve durante a vigência do Contrato. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alinea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 150 (décimo quinto) dia útil, contado do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses períodos e fase de ateste da mesma - a qual conterá o endereço, o CNPl, 
o número da Nota de empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa ou da pessoa 
fisica, a descrição clara do objeto da contração - em moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária 
e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, à Câmara Municipal de Formosa 
do Rio Preto-BA, CNP! n° 63.079.453/0001-75. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCIÁUSli SEGUNDA — A noa Fiscal/Fatura correspondente sua retro  nada diretamenre pelo Frceid

designado pela CONTRATANTE. o qual somente atestará a prmraçtit" :s de serviços e liberará a nereida Nota 

Fiscal T=13 para rwm-nto se cumpridas pela CONTRATADA. todas as modições pactuadas e legais. 

SUBCIÁUSULA TERCEIRA — Havendo CITO alt Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal á CONTRATADA e o pagamen:o fiará 

pendente are que a ~Ia providencie as medidas matadoras. MS12 nipmese, o prazo jura parprommi 
ião acarretando qualquer ónus para a á após a regularização' tb situação ou reapresentação do documento t 

CONTRATANTE. 
SUBCIÁUSULA QUARTA — No case dc incorreção dos documentos apresentados, inclusiee na nota 

Fiscal/Fatura, serão estes redimidos á CONTRATADA para as correi„iks solicitadas, aia respondendo a 

CONTRATANTE por quaisquer encargos res.—Jatantes de atrases na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

SUBCLÁUSULA QUINTA — O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de 

regularidade fiscal através de Certidões expedidas pelos Órgãos ~entes. que estejam dentro do prazo de 

yaliebdir expresso na pripria certidão, composta de 

a) Prova de regularidade para com a Fauenda Federal 

Prova de situação regular penaste • Semearia da Fazenda do 

c) Prosa de situação regular parte a Fazenda Municipal: 

d) Prosa de situação regular perante &Justiça do Trabalha. 

e) Prova de situação regular parle o Fundo de Garantia por Tempo de Seniço - FGTS (*1. 27, a, Lei a° 

8.03&90). através da apresentação de CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 

O Boletim de mediçrle de seno; 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇA. 

Os recursos para custeio da (s) rlespna(s) detorrtutels) 
financeiros pwaain à conta das seguintes dotações orçamentarias. 

Órgão: 01.11.10— Cintara Municipal de Formosa do Rio Preto 

Atividade: 01.031.0012001— Gestão das Ações do Poder Legislativo 

Elemento de Despesa: 33.9.0.39.00.00— Outros Seniços Terceiro - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: Duodécimo 

CLAUSULA NONA — DO PRAZO E ALTERA 

O contrato terá prazo de vigência até 31,12. 

termos do artigo 57, inciso li da Lei Federal o* 

no Termo de Reftrincia_ 

R 
de 

sc Contrato e 

SUBCIÁUSULA PRIMEIRA: DO RLAJUS 11. 

O preço ajustado de que nata a Gata Sexta será permitida o reajuste a esta doze _ «bze meses. 
partir da data de assimzura deste Contrato, independentemente do número de parcelas que leni 
faturadas, ou na menor periodicidade permitida peia legislação pertinente. “....11 base na ‘anação de 

FGV. ou na fatia deste, qualquer moo indica ofo.41. 1 e que mais ‘Ca.icriemente elida os efeitos inflacionamos 
da moeda COMI= nacional 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
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Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será 
adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de 
trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, 
por ocasião da repactuaçào, de antecipações e de beneficies não previstos originariamente. A repactuação será 
precedida de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d). Nesse caso, a CONTRATADA deverá 
demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde 
tal demonstração será analisada pela a contratante para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão realizados pela Servidora MELISSA 

CAMILO DIAS, conforme Portaria n." 04/2023, designada a Gestora Operacional do referido contrato, aos quais 

compete acompanhar, fiscalizar, conferir, e avaliar o fornecimento dos serviços, objeto deste contrato, bem como 
dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, 

conforme determina o art. 67 da Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 
prestação do serviço (objeto do contrato), a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do contrato. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 
quaisquer exigências da Fiscal ou substituto (a) inerentes ao contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra 
para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou 
redução da responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento do objeto, inclusive 
perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 
observada na execução do Contrato. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 
contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 2°, do art. 67, da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 
Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer inadimplemento 

contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das sanções previstas nos 
artigos 86 a 88, da Lei n" 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções: 

a) advertência por escrito; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contrata*, devidamente atualizada, sem 
prejuízo da aplicação de outros sansbes previstas no art. 87, da lei n° 8.666/1993, na hipótese de recusa 
injustificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 
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c) multa 
o 
  vadias aquelas obri 
d) multa de I% (um por 
solicitado(s) fora do prazo 
de atraso. 

5% (cinco por cento) Si. 

multa de I% (urn N., cento) pelo atraso, ncu) t 
-ão, A aplicação da muita de que trata esta a ma 

Coaram; 
f) multa de Ir,. (dez per cento) sobre o spcior mai da contrataçao. os casos de resoSo conwarual por azipa da 

CONTRATADA 
multa de até 20% (s. por centos sobre o valor total da iPorarataN cio, no caso de inesiecução lotai ou pasnai 

do contrato peta CONTRATADA. a qual sttri aplicada gradualmente. conforme a cavidade da infração. 
hi Ficará impedida de licitar e contratar com para a Cantara Municipal & Formosa do Rio ~BA pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos. ou enquanto perdurarem os 1110t11(05 determinantes da punição, a pessoa jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos no artigo 7', da Lei Federal n' 10320, de 17 de julho de 2002 e. lin*, vojeitara 

a heitalte às penalidades e sanções previas na Lei Feda-all n• 8.66693 e suas alterações pelo não cumprimento 

de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A apikwào das sanções previstas neve ccmtro não exclui a possibilidade de 

aplicação ele outras.. previu.  na Lei a' 8.665'1993, inclusive a Lnpotuaihzação da CONTRATADA por 
eventuais perdas e danos cantadivc á CONT1LATAN'TE. 
SUBCLAUSULA SEGUNDA - A mula devera ser recolhida DO prazo máxima de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da ccuumimNão enviada pela CONTRATANTE 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O valor da multa podai ser descontado na Nota FiscallFamra ou do crédito 
nisxnue na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que. caso o valor da malta seja superior ao 
crédito adoente, a diferença sai cobrada na forma da lei_ 
SUBCLÁUSULA QUARTA - As saui,&., prmistas neste contrato são independentes entre si. podado ser 
aplicada de toma isolada ou aimulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis_ 
SUBCLÁUSULA QUINTA - Não será aplicada muita se, jimificadamente e oamprovadarnerne, o atraso na 
execução dos serviços advier de caso finito ou força maior 
SUBCLÁUSULA SEXTA - Em qualquer hipótese de aplicacio de sanções, saio ~gurad. 
CONTRATADA o contraditório e a ampla ckfesa. 

Civil, incidente sobre o valor total da 

a rescisão. anulam'o widateral do 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Fire contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no aat 65 da Lei 

8.66611993, sempre por meio de Termos Aditisas 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INF-XECU-ÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecu4o togai ou parcial do contrato ensejara soa rescisão, com u consequências cor.ran.-.2.1s. de 

acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n• 8.66693 e alterações posteriores 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A rescisão deste contato poderá ser 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nus casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 

exceto quanto ao inciso XVII; 
b) amigável, por acordo entre as panes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 

Administração; 
c) judicial, nos termos da legislação.. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente; 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
SUBCLÁUSULA QUARTA — Conforme o disposto no inciso IX, do art. 55, da Lei 8.666/93, a 

CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 

77, do referido Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da Lei n°. 

8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato, no 

Diário Oficial do Legislativo e postal da transparência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
O foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Contrato será o da Comarca de 

Formosa do Rio Preto-BA. 
E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias de igual teor e 

forma, para um só efeito. 

Contratante:

Formosa do Rio Preto, BA, 01 de fevereiro 2023. 

FORMOSA DO RIO PRETO 
CORDEIRO DOS REIS 

Câmara 

JEAN CARLOS ALVES ÇIZ — ME 
CNPJ n°43.197368/0001 5 

3 - 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, ng 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.camaraformosadonopreto.ba.gov.br 
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`~‘) 
Câmara Municipal de Foi incisa do Rio Preto-BA 

PORTARIA Ne 04 DE 020€ JANEIRO DE 2023 

Nomeio servidores públicos poro atuarem 
como agente fiscolizodor e oram palhar o 
execução dos contratos adminrstrativos. 

O PRESJDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA 
BANIA. Vereador Hermirtio Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, e considerando, o disposto no artigo 
67 da lei Federal nç 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento 
e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da administração 
espedalmente designado. 

RPS4, VE 

Artigo 12. Designar os servidores, meiissa Camilo Dias e MagaaDcmningasRodnguesde
oiii„era, para atuarem como equipe cie gestão, fiscalização e avaliação de execução do 
objeto dos contratos administrativos celebrados no âmbito deste Poder legislativo. 

Artigo V. Os setores competentes deverão disponibilizar á equipe ora designada. 
fotocópias fisicas e/ou digitalizadas dos contratos, aditivos, anexos. projeto básico e 
termo de refertncia, imediatamente apás a sua publicação. Corno também as 
respectivas faturas e merficfies, sem prejuizo de outros documento; que o Fiscal 
entender necessários ao exercício da fiscalização, para o cumprimento do disposto no 
Art. 67 da Lei ne 8.686/93. 

Artigo 31. Compete aos gestores/fiscais de contrato 
paciasado, exercendo atividades de acompantiamento. 
orientação. devendo ainda: 

execução do objeto 
controle e 

- Analisai se os termos dos contratos, comènice e/ou acordos celebrados atender as 
normas legais e a finalidade institui:lona: r pasiarr.entac deste Poder 1.e&-siat ti, rom 
insta ao interesse público: 
II - Sobre a regularidade do objeto pactuado, encaminhando-se ao Setor financeiro até 
(5 (dnco) dias do seu recebimento, se alo houver recusa; 
III -Emitir parecer recusando bens e serviços que não estejam de acordo cum o objeto 
pactuado ou não atendam as normas legais vigentes, encaminhando as recomendações 

Prefira ésethnD Lemos &22,t3290. n° 121- Cent, - %arnosa aio 2-ci Neto-6sue - CE2 47 cerK.-01.0 
6.31)79.453/0901-/5 - te. (77) 3ás6-2430 

Site Ohm& www cartografo/  coretobegover 
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e/ou providencias que entenderem necessárias à correção de possíveis distorções e/ou 
aplicação de penalidades ao contratado; 
IV - Emitir parecer ou solicitar justificativa técnica ou jurídica, sobre as alterações 
demandadas dos contratos e seus aditivos, principalmente com vistas às prorrogações, 
supressões, adições e reajustes de preços; 
V - Notificar formalmente a empresa contratada, por escuto, em caso de omissões, 
distorções, negligencias, irregularidades e/ou qualquer fato que comprometa a boa 
execução do objeto pactuado, como também prestar esclarecimentos das questões que 
estejam sob sua competência. 
VI -Comunicar à Mesa Diretora, ao responsável pelo Controle Interno e à Procuradoria, 
trinta dias antes do termino do contrato, os casos de omissões, distorções negligencias 
e irregularidades não sanadas durante a execução do contrato. 

Artigo 40. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

Artigo 52. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2023. 

Herminio Cordeiro dos Reis 
Presidente da Câmara Municipal 

de Formosa il gai Neto-8A 

Praça Dr. Aluno Lemos Sanuaso, n, 121 - Centro - Formosa ao 20 Preto-Bana — CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PUBLICIDADE DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006[2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001[2023 

Cientificamos, a quem pe,;, ,k que este Legislativo celebrou contrato com a 

Empresa, JEAN CARLOS ALVES EA IZ - ME, Cadastrada no CNPJ sob n°43.197.56810001-57, 

estabelecida à Rua 01 de abril, n. 251 - Centro - Jardim Ouro Branco - Barreiras - Bahia. 

vencedora do Único no valor global de RS 110.000.00 (cento e dez mil reais), que tem como objeto 

a contratação de empresa especializada de forma parcelada para a prestação dos seguintes serviços 

técnicos especializados de consultoria e assessoria na área de Licitações e contratos administrativos, 

destinados a continuidade das atividades administrati‘ as. a fint de acompanhar e orientar os 

membros da Comissão Permanente de licitação, para atender as necessidades deste Poder 

Legislativo de Formosa do Rio Preto, Bahia. ocorrida no dia 20 de janeiro de 2023, com o intuito de 

atender às necessidades deste Legislativo. 

Afixar no Mural da Sede deste • o Municipal. 

do Rio Preto BA. 01 de fevereiro de 2023 

FIRO DOS REIS 
da Cámara 

Praça Dr. ANNA° Lems Santiago. rr 121 - Ceiam - Formusa Ftio Pteto-Ratiizi CEP 47,990400 
CNN. 63.079.451'0001-75 - (77) 3616-2431i - Site itina.canunikrilio>aderiopreto.ba.gur.lx 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AUTORIZAÇÃO AO SERVIÇO DO OBJETO LICITADO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°006/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia. no uso de 

suas atribuições, AUTORIZA a empresa JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME, Cadastrada no 

CNPJ sob n° 43.197.568/0001-57, estabelecida à Rua 01 de abril, n. 251 - Centro - Jardim Ouro 

Branco - Barreiras - Bahia, vencedora do Único no valor global de R$ 110.000.00 (cento e dez mil 

reais), adjudicatário no referido processo. cumprindo todas as normas, exigências e condições 

previamente pactuadas, ao serviço do objeto licitado através do Processo Licitatério - Pregão 

Presencial n° 001/2023, de acordo com o contrato e em conformidade com o edital e seus anexos. 

Formosa do Rio Preto BA, 01 de fevereiro de 2023. 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago. ne 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP): 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 Site Oficial: www.camaralbrmosadoriopreto.bagoe.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N00112023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Pf• 006/2023 
O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO R10 PRETO- ESTADO DA BAHIA. no uso de suas 
atribuiçdes legais. conforme consta no Processo a manifestação da Comissão Permanente de Licitação. e de acordo 
com o Parecer da Assessoria Juridica deste Legislativo, Resolve RATIFICAR E HOMOLOGA o resultado do 
Pregão Presencial Acima identificado, A favor da Pessoa Jurídica. JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME. Cadastrada 
nu CNPJ sob n°43.197.56&/000l-57. estabelecido á Rua 01 de abril, n. 251 - Centro -Jardim Ouro Branco - Barreiras 
- Bahia, cio objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços Técnicos especializados de 
consultoria e assessoria na área de licitações e contratos administrativos, destinados a continuidade das atividades 
administrativas, a fim de acompanhar e orientar os membros da Comissão Permanente de licitação, pregoeira e equipe 
de apoio da Cámara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. com valor global de RS 1 10.000.00 (cento e dez mil 
mais), com pagamento mensal ile acordo com boletim de medição de execução de serviços. Formosa do Rio Preto - 
BA, 01 de fevereiro de 2023. 

HERMÍNIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente da Cámara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA 

Praça Dr. Anisio Lemos Santiago. n• 121 - Centro - Formosa do Riu Prelo-Bahia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EXTRATO DE CONTRATO N. 007/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Ir 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 006/2023 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - BA. 
Empresa Contratada: JEAN CARLOS ALVES LUIZ - ME. Cadastrada no CNP1 sob ris 43.197.568/0001-57, 
estabelecida á Rua 01 de abril, n.25! - Centro - Jardim Ouro Branco - Barreiras - Bailia. cujo objeto é a contradição 
de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados de COnSUntina e assessoria na área de 
licitaçÕes e contratos administrativos, destinados a Continuidade das atividades 34(mnifirate‘a>, a fim de acompanhar e 
orientar os membros da Comissão Permanente de licitação, pregoeira e equipe de apulo da Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto-BA, com sabor global de RS 110 000,00 (cento  e dez mil reaja com pagamento mensal de 
acordo com boletim de medição de execução de serviços. Dotações Orçamentaria: 01.01.00- Câmara Municipal de 
Vereadores 01.031.001.2001- Gestão das Ações do Puder Legislativo 3.3.9.0.39.00.00- Outro> Serviços Terceiro - 
Pessoa Jurichea Fonte de Recurso: Duodenmo. Vigência até 01/0212023 a 31112/2023. Formosa do Riu Preto. BA, 
01/02/2023. 

HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente da Câmara 
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